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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 098/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 

        AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO DE IRATI, Estado de Santa 
Catarina, nos termos da Lei Legislação vigente, 

TORNA PÚBLICO que realizará o certame 

licitatório acima mencionado, conforme o objeto e 
demais indicações a seguir, na forma 

consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

 

MODALIDADE:  Nº  
PREGÃO PRESENCIAL   046/2021 

 

OBJETO: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 

ARTESANATO, 08 (OITO) HORAS SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS DE 
CADA SEMANA, COM NÍVEL SUPERIOR OU CURSANDO, PARA 

ATENDER OS PROGRAMAS SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO 

INTEGRAL À FAMÍLIA), PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC,  
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender as necessidades do 

Município pelo período de 12 (doze) meses de acordo com as disposições 

contidas neste Edital.  
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 13H: 
30MIN do dia 05 DE SETEMBRO DE 2021, no Setor de Protocolo deste 

Município, sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro – Irati – SC. 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS HABILITAÇÃO 
 

A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS dar-se-á a partir 

das 14H: 00MIN do dia 05 DE OUTUBRO DE 2021, em sessão pública, 
realizada na Sala de Licitações do Município de Irati e da PROPOSTA DE 

PREÇOS no mesmo local e horário.  

 
LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário 
normal de expediente, das 07h: 30min às 11h: 30min e das 13h:00min às 

17h:00min, pelo fone (49) 3349.0010, ou diretamente no Setor 

Administrativo do MUNICIPIO de Irati, Rua João Beux Sobrinho, 385, 

Centro e ainda no site: www.irati.sc.gov.br e/ou licitação@irati.sc.gov.br  
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Irati – SC, 17 de setembro de 2021. 

 
 

NEURI MEURER 

Prefeito Municipal 

 
Declaro que a presente Licitação foi 

disponibilizada no Site: 

www.irati.sc.gov.br  
  

EMERSON PEDRO BAZI 

Secretario de Administração 
 

 
Declaro que a presente Licitação foi 

Publicada no Mural Publico 

Municipal em ____/___/2021 
Protocolo N________/2021 

 

MAURICIO EDUARDO ZANELLA 
Responsável p/ publicação 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA Internet 

 

Processo Administrativo nº 098/2021 

Processo Licitatório nº 098/2021 
Edital de Pregão Presencial Nº 046/2021 

 

 
 

Razão Social: _______________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº: _______________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________ 

Cidade: ___________________ Estado:___ Telefone: _________ Fax: 
_________ 

Pessoa para Contato: _________________________________________________ 

 
 

Recebemos, através do acesso à página do MUNICIPIO de Irati: 

www.irati.sc.gov.br no ícone Licitações, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 

ARTESANATO, 08 (OITO) HORAS SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS 

DE CADA SEMANA, COM NÍVEL SUPERIOR OU CURSANDO, PARA 
ATENDER OS PROGRAMAS SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO 

INTEGRAL À FAMÍLIA), PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, 
em conformidade com o Anexo II - Termo de Referência, que integra o 

Edital, independentemente de sua transcrição. 

 
Local e Data: ____________________, _______ de ________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura) 
 

 

Obs: A não remessa deste recibo exime a Comissão Permanente de 
Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais.  
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



EEssttaaddoo  ddee  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa  

MMuunniiccííppiioo  ddee  IIrraattii  

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR SOCIAL – 

INSTRUTOR DE ARTESANATO, 08 (OITO) HORAS SEMANAIS, NAS 2º 
E 3º FEIRAS DE CADA SEMANA, COM NÍVEL SUPERIOR OU 

CURSANDO, PARA ATENDER OS PROGRAMAS SCFV (SERVIÇO DE 

CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS) E PAIF 
(PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA), PARA ATUAR NO 

MUNICÍPIO DE IRATI/SC, para atender as necessidades do Município, 

até 31/12/2021, sendo:  
 

01 (UM) PROFISSIONAL MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 

ARTESANATO, 08 HORAS SEMANAIS, CURSO SUPERIOR OU 
CURSANDO 

 

Serviços de profissional para atuar no SCFV - serviço de convivencia e 
fortalecimento de vínculos, 08 (oito) horas semanais, nas 2º e 3º feiras das 

13:00 às 17:00 horas, na função de monitor social - instrutor de 

artesanato 

Profissional requisitado para atender o scfv - (serviço de convivência e 
fortelecimento de vínculos) e paif (proteção e atenção integral à família). o 

monitor social - instrutor de artesanato atuará na prestação de serviços 

ao público dos programas e comunidade em geral com oficinas de 
artesanato de pintura em tecido e outros trabalhos manuais, como: 

pintura em vidro, pintura em emborrachado, patcholagem, patchwoek, 

biscuit, bordado, ponto russo, ponto cruz, adesivos de unha, costura, 
tricô, bijouteria, decoupagem, crochê, vagonite, ponto oitinho, bordado em 

fitas, artesanato com reciclados, entre outros. o artesanato serárealizado 

conforme o ciclo de vida e contemplando os temas transversais. 
Este profissional atuará nas segundas e terças-feiras, das 13:00 ás 17:00 

horas, num total de 08 (oito) horas semanais, e deverá ter disponibilidade 

para participar de eventos de integração do serviço. 

O profissional que se dispor à vaga estará dispnível durante seu horário 
de trabalho a executar, com um olhar humanizado, o cuidado geral aos 

participantes tais como, ir ao banheiro, subir e descer escadas, auxiliar na 

alimentação, entre outras, enquanto estas (alunos e alunas) estiverem 
dentro do espaço de realização do serviço. 

O profissional também será responsável pelo zelo e cuidado do ambiente 

de trabalho, sendo responsável pela otimização do uso e organização 
continuada dos recursos e materiais de trabalho. 

O princípio da cooperação será atribuído ao profissional uma vez que este 

trabalhará em equipe, sendo auxiliar e auxiliado pelos colegas. 
O profissional realizará planejamento, registro e relatórios semanais das 

atividades executadas no serviço, com supervisão da equipe técnica do 

cras. 
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Qualificação exigida: profissional com no mínimo ensino superior ou 

cursando (licenciatura em artes visuais), certificado de curso na área e 

experiência comprovada por meio de declaração de trabalhos anteriores na 
área objeto da licitação. 

 

a) Os serviços destinam-se a atender a demanda do Município pelo 

período, cujas dotações orçamentárias estão expressas no Anexo II 
(Termo de Referencia).  

b) Os serviços constantes desta Licitação deverão ser entregues no 

Município, no prazo e local indicado na Autorização de 
Fornecimento (AF). 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DE RECEBIMENTO: 
 

 

RECEBIMENTO DAS CREDENCIAIS, PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Impreterivelmente às 13h:30min DO DIA 05/10/2021. 

LOCAL: Setor de Administração, sita à Rua João Beux Sobrinho, N.º 385, 

Centro – Irati – SC. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informar o nº da Licitação) 

E-mail: compras@irati.sc.gov.br 

Fax: (49) 3349.0010 
Horário de expediente: das 07h: 30min às 11h: 30min, ou e 13h: 00min 

às 17h: 00min. 

 
Pregoeiro: EMERSON PEDRO BAZI 

Fone: (49) 3349.0010. 

Municipio de Irati – SC. 
Rua João Beux Sobrinho, 385 - Centro – Irati – SC. 

CEP – 89.856-000. 

 

 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos 

abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

I - Modelo de Proposta; 
II - Aspectos gerais da licitação (Termo de Referência); 

III - Relação dos documentos de habilitação; 

IV - Modelo de Declaração “Inexistência de Fato Superveniente e 
Impeditivo da Habilitação em Licitação Pública”; 

V - Modelo de Declaração “cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação”; 

VI - Modelo de Procuração; 
VII - Modelo de Declaração que “não emprega menor”; 

VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
O MUNICIPIO DE IRATI, através do jornal de circulação regional, Quadro 

de Avisos do Município e da Página Oficial na INTERNET 

(www.irati@irati.sc.gov.br, torna público que, de acordo com a Lei nº 
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10.520, de 17 de julho de 2002 e os Decretos Municipais nº 002/2013 e 

003/2013, ambos de 02/01/2013, e os termos deste Edital, realizará 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial, para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE ARTESANATO, 

08 (OITO) HORAS SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS DE CADA SEMANA, 

COM NÍVEL SUPERIOR OU CURSANDO, PARA ATENDER OS 

PROGRAMAS SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À 

FAMÍLIA), PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, conforme objeto 

descrito neste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado que preencherem as condições de 

credenciamento exigidas neste Edital. 
 

1.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando pedido 
em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, no endereço discriminado no Preâmbulo deste Edital, cabendo 

ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
 

1.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando resultar 
alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação 

das propostas. 

 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do processo, os 
licitantes que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações a 

seguir:  

 

I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual 

e Municipal, sob pena de incidir no previsto do parágrafo único do art. 97, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
 

II - Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigentes de 

qualquer esfera governamental da Administração Municipal; 
 

III - Empresa em consórcio. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
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I - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social 

ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

II - Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar 

todos os atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 

documento dentre os indicados no inciso anterior, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. O modelo da presente encontra-se 

no Anexo VI do Edital. 

 
3.1.1. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  

 
3.1.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 

único licitante. 
 

3.2. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de 

Pregão e juntados ao processo administrativo.  

 
3.3. Somente poderão participar da fase de lances verbais os 

representantes devidamente credenciados. A empresa que tenha 

apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua 
proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances 

verbais. 

 
3.4. Os envelopes contendo as propostas comerciais e os envelopes 

contendo a documentação de habilitação deverão ser entregues fechados 

(e indevassáveis) na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital e, 
na seguinte forma: 

 

 

3.4.1. ENVELOPE PROPOSTA: 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ (CPF) DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 098/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021  
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR 

SOCIAL – INSTRUTOR DE ARTESANATO, 08 (OITO) HORAS 
SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS DE CADA SEMANA, COM NÍVEL 

SUPERIOR OU CURSANDO, PARA ATENDER OS PROGRAMAS 

SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À 

FAMÍLIA), PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC 
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3.4.2. ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ (CPF) DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 098/2021  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021  

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR 

SOCIAL – INSTRUTOR DE ARTESANATO, 08 (OITO) HORAS 
SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS DE CADA SEMANA, COM NÍVEL 

SUPERIOR OU CURSANDO, PARA ATENDER OS PROGRAMAS 

SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À 

FAMÍLIA), PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC 

 
3.5. O envelope nº 1 (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos 

no item 09 deste Edital, enquanto que o envelope nº 2 (documentação) 

deverá conter a documentação exigida no Anexo III. 
 

3.6. No ato da entrega dos envelopes ao Pregoeiro, o licitante deverá 

entregar, também e separadamente, Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (art. 4º, inciso VII, Lei 

10.520/2002), podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo V 

do presente Edital.  

 
4. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

4.1. A descrição detalhada do objeto e demais informações consta no 
Anexo I deste Edital. 

 

5. DA CONDIÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
 

I - Credenciamento dos interessados; 

 

II - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação; 

 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos licitantes;  

 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou lance de menor preço; 

 

V - Adjudicação da proposta de menor preço; 
 

VI - A elaboração do Contrato; 

 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
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VIII - Recebimento, exame e encaminhamento dos recursos, caso existam, 

ao Prefeito Municipal para decisão com prévio relatório; 

 
IX - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a 

contratação. 

 
6. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS 

 
6.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 
 

I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 
 

II - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes; e;  
 

6.2. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta. 

 
6.3. As propostas classificadas serão selecionadas para etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

 
I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela, observado o disposto no inciso III, do 

item 6.1; e  
 

II - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. Neste caso, também, será observado o disposto no 

inciso III, do item 6.1. 
 

6.4. As licitantes deverão apresentar os seus preços observado o preço 

base estipulado no Modelo de Proposta de Preços, sendo desclassificados 
os itens que apresentarem preços superiores a estes. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 

7.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, a Pregoeiro dará 

seqüência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão 

Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas 
propostas classificadas na fase anterior. 
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7.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes 

deverão estar presentes na sala de reuniões da seda do MUNICIPIO de 

Irati para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto no preâmbulo deste Edital indicará que não há interesse 

deste na apresentação de lances. 

 

7.1.2.1 - Os licitantes não enquadrados no estatuto da Micro Empresa 
podem ofertar propostas para tais itens, as quais serão consideradas 

apenas em caso de inexistir o número mínimo de três licitantes na 

condição de pequenas empresas. 
 

7.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, ao Pregoeiro 

convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formularem lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 

7.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

 

7.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, 
mantendo se o último preço apresentado pelo licitante para efeito de 

ordenação das propostas. 

 
7.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta de maior preço.  

 
7.1.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes declinarem da formulação de lances. 

 
7.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados os 

valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada 

a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 

para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar diretamente com 
o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS  
 

8.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação do licitante vencedor. 
 

8.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá 

negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. 
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8.2.1. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências 

habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 
 

8.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o 

objeto será adjudicado ao (à) autor (a) da proposta ou lance de menor 

preço.  
 

8.3.1. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da proposta. 

 
9. DAS PROPOSTAS 

 

9.1. São requisitos da proposta de preços: 
 

I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo I do presente, 

sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a 
sua inteligência e autenticidade, por meio mecânico ou em papel com 

timbre do licitante. 

 

II - Conter preço unitário e total para todos os itens, já inclusas as 
despesas com mão-de-obra, seguros, impostos e todos os demais encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e outros tributos pertinentes; 

 
III - Conter identificação do licitante; 

 

IV - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;  
 

V - Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista para 

abertura dos envelopes.  
 

9.2. A omissão da indicação na proposta dos incisos “IV” e “VI” do item 

anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital.  

 
9.3. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original 

de validade das propostas, a Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes 

estendam o período de validade das propostas para um período específico 
adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos proponentes, será 

feitas por escrito via fax-símile ou e-mail. O proponente poderá recusar a 

solicitação, resultando na desistência da participação do processo 
licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato. 

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1100..11..  AA  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ddeessiiggnnaa  oo  ffiissccaall  ddee  ccoonnttrraattooss  iinnddiiccaaddoo  nnoo  

DDeeccrreettoo  MMuunniicciippaall  nnºº  009977//22001177,,  sseennddoo  oo  sseerrvviiddoorr  eeffeettiivvoo  CCAARRLLIINNHHOO  

BBOOTTEEGGAA,,  ee  nnoo  ccaassoo  ddee  sseeuu  iimmppeeddiimmeennttoo,,  oo  sseerrvviiddoorr  mmuunniicciippaall  

DDAANNIIEELL  FFOORRTTTTII,,  ppaarraa  aaccoommppaannhhaarr  ee  ffiissccaalliizzaarr  oo  ffiieell  ccuummpprriimmeennttoo  ddoo  
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ffoorrnneecciimmeennttoo  ddooss  pprroodduuttooss,,  oo  qquuaall  ssee  mmaanniiffeessttaarráá  aanntteess  ddaa  rreeaalliizzaaççããoo  

ddoo  ppaaggaammeennttoo  aaoo  rreessppeeccttiivvoo  bbeenneeffiicciiáárriioo,,  ppaarraa  oo  ffiieell  ccuummpprriimmeennttoo  ddee  

ssuuaass  oobbrriiggaaççõõeess..  
 

10.2. O recebimento dar-se-á de duas formas: 

 

I - Provisoriamente, no ato da entrega do produto, com aceite na Nota 
Fiscal / Fatura; 

 

II - Definitivamente, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório, 
mediante termo de aceite a ser aposto na própria Nota Fiscal / Fatura, 

após  a constatação da adequação do material fornecido, às especificações 

constantes do processo que deu origem à Nota de Empenho, inclusive 
quanto à qualidade. 

  

10.3. Após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal / Fatura será 
encaminhada para os procedimentos que culminam no pagamento à 

empresa contratada.  

 
10.4. Constatando que o produto oferecido não atende as especificações 

estipuladas neste Edital, ou ainda que não atenda a finalidade que dele 

naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 

ofício à empresa contratada, comunicando e justificando as razões da 
recusa e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor 

prazo possível. 

 
10.5. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a 

troca do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento 

Jurídico, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade 
contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações, para aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 
 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. A Tesouraria efetuará o pagamento à empresa CONTRATADA em 
até 10 (DEZ) dias após o recebimento definitivo da Nota Fiscal / 

Fatura, com assinatura do responsável pelo recebimento, conforme os 

termos constantes no item 10 deste Edital. 
11.2. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de 

responsabilidade da licitante vencedora que desaprove a liquidação da 

despesa pela Gerência de Tesouraria, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as medidas 

saneadoras necessárias.  

 
11.3. O pagamento somente se dará após o recebimento definitivo, 

atestado na Nota Fiscal / Fatura pelo fiscal do contrato, e após consulta 

online quanto a Regularidade junto ao FGTS e INSS na data do 

pagamento, para os procedimentos que culminam no pagamento à 
empresa contratada. 



EEssttaaddoo  ddee  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa  

MMuunniiccííppiioo  ddee  IIrraattii  

  
11.4. Deverá ocorrer no ato do pagamento do crédito, a retenção dos 

impostos municipais, sendo: ISS (Imposto Sobre Serviços); IRRF (Imposto 

de Renda retido na Fonte) se houver incidência e retenção do INSS, pela 
tabela de contribuição vigente é época, sendo pago ao prestador de serviço 

o valor líquido. 

 

11.5. O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante 
vencedora, o reajuste de preços somente poderá ser intentado após o 

cômputo do período de 12 meses (Lei 10.192, de 14/02/2001). Caso haja 

desequilíbrio econômico financeiro, poderá haver revisão contratual desde 
que, ocorram fatos inéditos que reflitam diretamente nas condições 

pactuadas, ou seja, a revisão contratual deverá ser baseada em 

acontecimento imprevisível e inevitável, ou se previsível, de conseqüências 
incalculáveis. A álea ordinária, que implica um encargo previsível ou 

suportável, por si só, não autoriza a revisão contratual. A revisão 

contratual deverá ser comprovada pela licitante vencedora através de 
documentos e fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida 

após anuência da Administração Municipal. 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

12.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço por item, 

na data da abertura do processo licitatório, observadas as 
especificações técnicas definidas no Anexo II deste, bem como as 

condições exigidas no item 09 do presente Edital. 

 
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências deste Edital, bem como aquelas que apresentarem preços 

excessivos. 
 

12.3. Para fins de julgamento, serão considerados preços com ATÉ 2 

(DUAS) CASAS DECIMAIS, após a virgula. 
12.4. O Pregoeiro poderá relevar omissões meramente formais quando 

dispuser de outros meios imediatos para auferir as especificações e 

informações referentes ao produto oferecido em consonância com o Edital.  

 
13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado (a) 

legalmente ou não identificado (a) no processo para responder pelo (a) 

licitante.  
 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada 

Sessão, importará na preclusão do direito de recurso. 
 
13.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando desde logo 

intimados os demais licitantes para apresentar contra-razões em igual 
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número de dias, que começarão a correr do término de prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
13.2.2. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada 

em ata, bem como conter a síntese das razões do recorrente.  

 

13.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso 

pelo (a) licitante. 

 
13.4. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito 

suspensivo. Estes irão ser encaminhados ao Prefeito Municipal a quem 

caberá, após deliberação, a adjudicação do objeto. 
 

13.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14. DAS SANÇÕES 

 
14.1. O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no 

pagamento de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 

limitada a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela em 

atraso ou da Nota de Empenho, isentando em conseqüência a 
Administração de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 

período em atraso. 

 
14.2. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo 

com o presente Edital implica no pagamento de multa de 20% (vinte por 

cento) calculada sobre o valor da parcela inexecutada ou executada em 
desacordo. 

 

14.3. A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% 
(vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de 

empenho. 

 

14.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato 
decorrente, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, equivale à inexecução 

total da sua obrigação. 

 
14.5. A aplicação de multa, a ser determinado pela Administração 

Municipal, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da 

empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 e alterações. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Setor de 

Compras e Licitações notificará o PROPONENTE VENCEDOR para 

assinatura do Contrato. 
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15.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da convocação, assinar o Contrato. Este prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

 

15.3. O contrato a ser firmado entre o Município de Irati e a Pessoa 
vencedora do presente certame, terá validade pelo prazo de 31/12/2021, 

podendo ser prorrogado. 

 
16 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 
16.1 - Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 

microempresa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
conforme estabelece a Lei Complementar nº123/2006. 

 

16.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 
16.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do 

Art. 44, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 

ou revogar a licitação.  
 

16.4 - Na licitação será assegurada como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 
 

16.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

 
16.6 - Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado. 
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b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado 

sorteio entre elas para que identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 
44 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 
e) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 
 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. O Município de Irati poderá revogar a presente licitação, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município de Irati 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura. 

 
17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 
 

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo.  

 

17.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais  deverão faze-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 

de desclassificação ou inabilitação. 

 
Nota 01. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido 

processo administrativo, assegurada à defesa prévia do interesse e 

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao 

processo.  
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Nota 02. “Quem convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.”  
 

17.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não 

importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 

17.7. As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou ainda, mediante publicação no Quadro de Avisos ou no Site Oficial do 
Município: www.irati.sc.gov.br. 

 

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 

17.9. A participação do (a) proponente nesta licitação implica em aceitação 

de todos os termos deste Edital. 
 

17.10. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos 

verbalmente por servidores do Município de Irati, inclusive membros da 
Equipe de Apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos 

para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos 

licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado 

por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Quilombo – SC. 
 

 

Irati - SC, 17 de setembro de 2021. 
 

______________________________ 

NEURI MEURER 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

RELAÇÃO DE ITENS 

 
 

 

01 (UM) PROFISSIONAL MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 

ARTESANATO, 08 HORAS SEMANAIS, CURSO SUPERIOR OU 
CURSANDO 

 

Serviços de profissional para atuar no SCFV - serviço de convivencia e 
fortalecimento de vínculos, 08 (oito) horas semanais, nas 2º e 3º feiras das 

13:00 às 17:00 horas, na função de monitor social - instrutor de 

artesanato 
Profissional requisitado para atender o scfv - (serviço de convivência e 

fortelecimento de vínculos) e paif (proteção e atenção integral à família). o 

monitor social - instrutor de artesanato atuará na prestação de serviços 
ao público dos programas e comunidade em geral com oficinas de 

artesanato de pintura em tecido e outros trabalhos manuais, como: 

pintura em vidro, pintura em emborrachado, patcholagem, patchwoek, 
biscuit, bordado, ponto russo, ponto cruz, adesivos de unha, costura, 

tricô, bijouteria, decoupagem, crochê, vagonite, ponto oitinho, bordado em 

fitas, artesanato com reciclados, entre outros. o artesanato serárealizado 

conforme o ciclo de vida e contemplando os temas transversais. 
Este profissional atuará nas segundas e terças-feiras, das 13:00 ás 17:00 

horas, num total de 08 (oito) horas semanais, e deverá ter disponibilidade 

para participar de eventos de integração do serviço. 
O profissional que se dispor à vaga estará dispnível durante seu horário 

de trabalho a executar, com um olhar humanizado, o cuidado geral aos 

participantes tais como, ir ao banheiro, subir e descer escadas, auxiliar na 
alimentação, entre outras, enquanto estas (alunos e alunas) estiverem 

dentro do espaço de realização do serviço. 

O profissional também será responsável pelo zelo e cuidado do ambiente 
de trabalho, sendo responsável pela otimização do uso e organização 

continuada dos recursos e materiais de trabalho. 

O princípio da cooperação será atribuído ao profissional uma vez que este 

trabalhará em equipe, sendo auxiliar e auxiliado pelos colegas. 
O profissional realizará planejamento, registro e relatórios semanais das 

atividades executadas no serviço, com supervisão da equipe técnica do 

cras. 
 

Qualificação exigida: profissional com no mínimo ensino superior ou 

cursando (licenciatura em artes visuais), certificado de curso na área e 
experiência comprovada por meio de declaração de trabalhos anteriores na 

área objeto da licitação. 

 
Valor máximo aceitável: R$ 1.418,00/mês. 
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ANEXO II 

ASPECTOS GERAIS DA LICITAÇÃO (Termo de Referência) 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE ARTESANATO, 08 (OITO) 

HORAS SEMANAIS, NAS 2º E 3º FEIRAS DE CADA SEMANA, COM 
NÍVEL SUPERIOR OU CURSANDO, PARA ATENDER OS PROGRAMAS 

SCFV (SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS) E PAIF (PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA), 
PARA ATUAR NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, para atender as 

necessidades do Município, através de recursos vinculados. 

 
1.2. O fornecimento dos serviços elencados neste Edital irá ser fornecido 

acordo com as necessidades do MUNICIPIO de Irati, com a devida 

autorização de servidor encarregado pela Administração, o qual será 
informado a(o) vencedor(a) quando da assinatura do contrato.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. A prestação de serviço decorrentes deste Processo, correrão à conta 

das dotações expressamente consignadas no orçamento financeiro de 

2021: 
 

Órgão: 06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Unidade: 02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Atividade: 2.032 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de Despesa: (185) 33.90.36.06.000 – Serviços Técnico -
Profissionais – Pessoa Física 

 

3. DOS LANCES 
 

3.1. O critério do Pregoeiro e com a concordância de todos os licitantes 

presentes e credenciadas, através de seus representantes legais, poderá 

haver um intervalo mínimo entre um lance e outro, registrando-se tal 
procedência em Ata.  

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

4.1. O prazo de vigência é de até 31/12/2021, podendo ser prorrogado 

mediante Termo Aditivo. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações 

constantes na Proposta e Edital nos prazos e condições estabelecidas, 

ter curso de Capacitação no Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos, comprovar experiência, ter formação em nível superior 
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ou cursando artes visuais, apresentar curso de capacitação, bem 

como estar de acordo com o horário a ser prestado o serviço. 

 
5.2. Entregar os serviços em caráter prioritário, depois de solicitados e 

somente depois de autorizados pelo Município de Irati - SC.  

 

5.4. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do 
cumprimento do objeto da licitação, sempre que solicitado pelo Município 

de Irati.  
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ANEXO III 

 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 

PARA CREDENCIAMENTO: FORA DOS ENVELOPES 

Para Pessoa Jurídica: 

I. Prova de Inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
II – CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO SOCIAL; 

III – CPF e CARTEIRA DE IDENTIDADE do Credenciado; 

IV – PROCURAÇÃO, se necessário. 
V - Declaração de CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/2002) conforme Modelo 

constante do Anexo V. 

VI – Certidão Simplificada de Micro empresa emitida pela Junta Comercial 
Estadual. 

 

Para Pessoa Física: 
I. CPF; 

II. Identidade; 

 

DENTRO DO ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
I. PROPOSTA DE PREÇOS propriamente dita, podendo utilizar-se do 

Modelo constante do ANEXO N° 01. 

 

DENTRO DO ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO 

 
Para Pessoa Jurídica: 

 

I. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

II. Certidão Conjunta de Regularidade Relativa a TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 

 

III. Prova de Regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

 

IV. Prova de Regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, podendo 

ser realizada mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos – 
CND; 

 

V. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

VI. Declaração que NÃO EMPREGA MENOR (modelo Anexo VII); 
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VII - Declaração “INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA”, modelo 

constante do Anexo IV. 
 

Para Pessoa Física: 

I. CPF; 

 
II. Identidade; 

 

III. Comprovante de Habilitação Profissional (curso de Capacitação,  
Diploma ou certificado de conclusão) 

 

IV. Certidão Conjunta de Regularidade Relativa a TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 

 

V.  Prova de Regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

 
VI.  Prova de Regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, podendo 

ser realizada mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos – CND; 

 
1 - A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo 

de validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo 

deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação 
de documentação de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão 

própria, bem como não será permitida documentação incompleta, 

protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as 
exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham 

ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”.  

 
2. Caso a licitante seja matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz. Caso seja filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial exceto, aqueles que pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou seja, validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

 

3. A falsa declaração do licitante implicará na sua desclassificação no 
procedimento administrativo competente, além das implicações da 

legislação penal. 
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ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 098/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 
 

 

A empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
........................, através de seu representante legal, Sr. ____________, CPF 

N° _____________, RG N° _____________: 

 DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por 

ser verdade, firma a presente.  
 

 

Por ser verdade, firmo (amos) a presente. 
 

 

Local e data. 

 
 

_______________________________ 

Assinatura 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
PROCESSO Nº 098/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 

 

A empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
........................, através de seu representante legal, Sr. ____________, CPF 

N° _____________, RG N° _____________: 

 
DECLARA, sob as penas da Lei e para fins de participação do 

processo acima epigrafado, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e, entrega, juntamente, o envelope contendo a indicação do 
objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo a documentação 

habilitatória do referido Edital.  

 
 

Por ser verdade, firmo (amos) a presente. 

 

 
Local e data. 

 

 
_______________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

PROCESSO Nº 003/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021 

 
 

A empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, através de seu representante legal, Sr. ____________, CPF 
N° _____________, RG N° _____________: 

 

Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma 
de direito, nomeia e constitui seu representante, o Sr. 

_________________________________________, estado civil, profissão, portador 

da cédula de identidade RG nº _________________, e do CPF nº 
____________________, a quem são conferidos poderes para representar a 

empresa outorgante no processo licitatório acima citado, instaurado pelo 

Município de Irati, em especial para firmar declarações e atas, apresentar 
ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
 

Por ser verdade, firmo (amos) a presente. 

 
Local e data. 

_______________________________ 

Assinatura 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE EMPREGABILIDADE DE MENORES 
 

 

PROCESSO Nº 098/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 

 
A empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, através de seu representante legal, Sr. ____________, CPF 

N° _____________, RG N° _____________: 
 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ) 

 
 

Por ser verdade, firmo (amos) a presente. 

 

Local e data. 
_______________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_____ /2021 DE ___/____/ 2021. 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE IRATI E A ___________________, OBJETIVANDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 
ARTESANATO. 

 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRATI, Estado de Santa Catarina, 

com endereço administrativo na Rua Rio Branco, 192, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.990.230/0001-51, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Senhor NEURI MEURER, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE. 
 

CONTRATADO: ______________________, com residência na 

rua__________________, nº_______, bairro ______________, 

na cidade _________________________, Estado de Santa 
Catarina, inscrito(a) no CPF sob o 

nº_________________________ neste ato representado por 

seu representante legal Senhor 
(a),______________________________, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA mediante 

sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93 e legislação pertinente e às seguintes 

cláusulas contratuais: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Referente prestação de serviços profissionais para atender o SCFV (Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) e PAIF (Proteção e Atenção 

Integral à Família), na função de Monitor Social – Instrutor de Artesanato, 

para atuar no Município de Irati/SC, no período de outubro à dezembro 
de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, conforme descrição abaixo: 

01 (UM) PROFISSIONAL MONITOR SOCIAL – INSTRUTOR DE 

ARTESANATO, 08 HORAS SEMANAIS, CURSO SUPERIOR OU 
CURSANDO 

 

Serviços de profissional para atuar no SCFV - serviço de convivencia e 
fortalecimento de vínculos, 08 (oito) horas semanais, nas 2º e 3º feiras das 

13:00 às 17:00 horas, na função de monitor social - instrutor de 

artesanato 
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Profissional requisitado para atender o scfv - (serviço de convivência e 

fortelecimento de vínculos) e paif (proteção e atenção integral à família). o 

monitor social - instrutor de artesanato atuará na prestação de serviços 
ao público dos programas e comunidade em geral com oficinas de 

artesanato de pintura em tecido e outros trabalhos manuais, como: 

pintura em vidro, pintura em emborrachado, patcholagem, patchwoek, 

biscuit, bordado, ponto russo, ponto cruz, adesivos de unha, costura, 
tricô, bijouteria, decoupagem, crochê, vagonite, ponto oitinho, bordado em 

fitas, artesanato com reciclados, entre outros. o artesanato serárealizado 

conforme o ciclo de vida e contemplando os temas transversais. 
Este profissional atuará nas segundas e terças-feiras, das 13:00 ás 17:00 

horas, num total de 08 (oito) horas semanais, e deverá ter disponibilidade 

para participar de eventos de integração do serviço. 
O profissional que se dispor à vaga estará dispnível durante seu horário 

de trabalho a executar, com um olhar humanizado, o cuidado geral aos 

participantes tais como, ir ao banheiro, subir e descer escadas, auxiliar na 
alimentação, entre outras, enquanto estas (alunos e alunas) estiverem 

dentro do espaço de realização do serviço. 

O profissional também será responsável pelo zelo e cuidado do ambiente 
de trabalho, sendo responsável pela otimização do uso e organização 

continuada dos recursos e materiais de trabalho. 

O princípio da cooperação será atribuído ao profissional uma vez que este 

trabalhará em equipe, sendo auxiliar e auxiliado pelos colegas. 
O profissional realizará planejamento, registro e relatórios semanais das 

atividades executadas no serviço, com supervisão da equipe técnica do 

cras. 
 

Qualificação exigida: profissional com no mínimo ensino superior ou 

cursando (licenciatura em artes visuais), certificado de curso na área e 
experiência comprovada por meio de declaração de trabalhos anteriores na 

área objeto da licitação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços ora contratados terão vigência de 12 (doze) meses para 

executar o objeto contratado contados a partir da data da assinatura deste 
Contrato, ou seja, de _______________ a 31/12/2021. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Contrato terá vigência de até 31/12/2021. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 

______________________ totalizando o valor global de R$ 
___________________. 
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4.2. A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato 

correrá à por conta dos seguintes Projetos Atividades. 

 

Órgão: 06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade: 02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Atividade: 2.032 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento: (185) 33.90.36.06.000 – Serviços Técnico-Profissionais – Pessoa 

Física ..... r$ 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
5.1 - A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento do serviço objeto desta 

licitação à empresa contratada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

liquidação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), devidamente 
atestada pelo responsável pelo recebimento do objeto do presente contrato 

e mediante a apresentação da folha ponto comprovando as horas 

trabalhadas durante os meses. 
 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE:  

 

6.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo 65, II, “d”, da Lei n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, podendo, portanto, ao final 

da vigência deste Contrato, haver reajuste pelo IGPM/FGV em caso de 
prorrogação através de Termo Aditivo. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO: 
 

7.1 - Mediante provocação do interessado, para manter o equilíbrio 

econômico financeiro, da proposta, os preços poderão ser repactuados na 
forma do artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas; 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quilombo, SC, para qualquer 

procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 

presente termo em 02 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

 

 
___________________________                    _____________________________ 

     NEURI MEURER                                     Contratado (a)              

    Prefeito Municipal      
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TESTEMUNHAS: 
 

 

_________________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

 

 

 

 
 

 


